
Momentos plenos de vida!

  Opções de 
Pacotes de bebidas



SUGESTÃO Nº01 PARA COQUETEL 
Água mineral com e sem gás
Refrigerantes
Cervejas (Stella e Heineken)
02 tipos de sucos
Valor por pessoa: R$ 72,00 + 10% por 01 hora de serviço
Valor por pessoa: R$ 123,00 + 10% por 02 horas de serviço
Valor por pessoa: R$ 159,00 + 10% por 03 horas de serviço

SUGESTÃO Nº 02 PARA COQUETEL 
Água mineral com e sem gás
02 tipos de sucos
Refrigerantes
Cervejas (Stella e Heineken)
Caipifrutas com Vodka
Valor por pessoa: R$ 108,00 + 10% por 01 hora de serviço
Valor por pessoa: R$ 184,00 + 10% por 02 horas de serviço
Valor por pessoa: R$ 239,00 + 10% por 03 horas de serviço

SUGESTÃO Nº03 PARA COQUETEL 
Água mineral com e sem gás
Refrigerantes
02 tipos de sucos
Água de coco
Cervejas (Stella e Heineken)
Caipirinhas
Vinho da casa (branco e tinto)
Whisky 8 anos
Valor por pessoa: R$ 125,00 + 10% por 01 hora de serviço
Valor por pessoa: R$ 212,00 + 10% por 02 horas de serviço 
Valor por pessoa: R$ 276,00 + 10% por 03 horas de serviço.

SUGESTÃO Nº04 PARA COQUETEL 
Água mineral com e sem gás
Refrigerantes
02 tipos de sucos
Água de coco
Cervejas (Stella e Heineken)
02 tipos de sucos
Caipirinha e caipifrutas
Vinho da casa (branco e tinto)
Whisky 12 anos
Valor por pessoa: R$ 156,00 + 10% por 01 hora de serviço
Valor por pessoa: R$ 265,00 + 10% por 02 horas de serviço
Valor por pessoa: R$ 344,00 + 10% por 03 horas de serviço.

TAXA DE ROLHA
Cobrança de R$100,00+10% por garrafa aberta caso o cliente opte por trazer as 
seguintes bebidas (mediante prévio aviso): 
Vinho; Whisky; Espumante, Champagne; Prosecco

Valor válido apenas para eventos privativos. Para eventos não privativos consultar 
valores.
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Observações
*Cardápios oferecidos para 

o mínimo de 30 pessoas;
*Para a 1ª hora adicional 

de qualquer um dos 
serviços de alimentos e 
bebidas será concedido 

um desconto de 30% sobre 
o valor total da hora, as 

demais horas receberão 
um desconto de 50%;
*O aluguel dos salões 
de eventos é cobrado 

separadamente;
*Valores válidos até 20 de 

dezembro de 2026.


